
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INSCRIÇÃO 

2026 



 

EDITAL DE INSCRIÇÃO 

9º CAMPEONATO DE FUTSAL DA ADVOCACIA MARANHENSE – 2026 

TAÇA DIMAS SALUSTIANO DA SILVA 

A Comissão Organizadora do Torneio de Futsal 2026, da OAB/CAAMA, por 

meio deste edital, torna pública a abertura das inscrições e estabelece as normas que regem a 

participação no campeonato, a ser realizado com jogos às quartas-feiras e sábados, a partir 

do dia 04 de abril de 2026. 

1. OBJETIVO  

O torneio tem como finalidade promover o esporte, incentivar a integração 

entre participantes, fomentar o espírito competitivo e valorizar a prática esportiva. 

2. CATEGORIAS  

As inscrições estarão abertas para as seguintes categorias:  

- Masculino Livre  

- Masculino Master  

- Masculino Supermaster  

- Feminino Livre 

 

3. PERÍODO E LOCAL DAS INSCRIÇÕES  

Período: 12 de Março de 2026 até 19 de Março de 2026  

Forma de inscrição: online, pelo link: https://www.sympla.com.br/evento/campeonato-de-

futsal-oabcaama/3343219 e/ou através do WhatsApp institucional da CAAMA, telefone: 98 

99103-0017 no qual será direcionado para a inscrição. 

 Inscrição para categoria masculina cada equipe deverá apresentar:  

❖ Ficha de inscrição devidamente preenchida, disponível em anexo a este Edital, com a 

indicação da categoria e modalidade: 

1. Categoria Livre: 

o Os advogados e estagiários inscritos deverão estar adimplentes e regularmente 

inscritos nos quadros da OAB-MA, sem qualquer limitação de idade. 

o Nesta categoria, será facultada a inscrição de até 3 (três) estagiários por equipe, 

também sem qualquer limitação de idade. 

o As equipes poderão inscrever até 25 (vinte e cinco) atletas no total. 

https://www.sympla.com.br/evento/campeonato-de-futsal-oabcaama/3343219
https://www.sympla.com.br/evento/campeonato-de-futsal-oabcaama/3343219


 

2. Categoria Master: 

o Os advogados e estagiários inscritos deverão estar adimplentes e regularmente 

inscritos nos quadros da OAB-MA, com idade mínima de 35 (trinta e cinco) anos 

completos até 31/12 de 2025. 

o Nesta categoria, será facultada a inscrição de até 3 (três) estagiários por equipe, 

desde que observada a idade mínima da categoria. 

o Será permitida a inscrição de goleiro com idade mínima de 30 (trinta) anos, 

completos até 31/12 de 2026. 

o As equipes poderão inscrever até 25 (vinte e cinco) atletas no total. 

3. Categoria Supermaster: 

o Os advogados e estagiários inscritos deverão estar adimplentes e regularmente 

inscritos nos quadros da OAB-MA, com idade mínima de 45 (quarenta e cinco) 

anos completos até 31/12 do corrente ano. 

o Será facultada a inscrição de até 2 (dois) advogados com 43 (quarenta e três) 

anos e 2 (dois) advogados com 44 (quarenta e quatro) anos, também completos 

até 31/12 do corrente ano. 

o Nesta categoria, será permitida a inscrição de até 3 (três) estagiários por equipe, 

desde que observada a idade mínima da categoria. 

o Será ainda permitida a inscrição de goleiro com idade mínima de 30 (trinta) anos, 

completos até 31/12 do corrente ano. 

o As equipes poderão inscrever até 25 (vinte e cinco) atletas no total. 

▪ Ficha de inscrição da comissão técnica, devidamente preenchida; 

▪ Cópia da OAB dos atletas; 

▪ Declaração de Responsabilidade e Saúde, devidamente assinada e atualizada; 

▪ Atestado médico comprovando que o atleta está apto para a prática esportiva; 

 Inscrição para categoria feminina: 

❖ Equipes jurídicas deverão juntar a seguinte documentação: 

• Ficha de inscrição devidamente preenchida; 

• Ficha de inscrição da comissão técnica, devidamente preenchida; 

• Declaração de Responsabilidade e Saúde, devidamente assinada e atualizada; 

• Atestado médico comprovando que a atleta está apta para a prática esportiva; 



 

• Cópia da OAB das atletas advogadas e estagiarias inscritas sem limite de 

quantidade, desde que apresentem cópia da carteira, estejam adimplentes e 

regularmente inscritas; 

• Estagiárias que já tenham colado grau não poderão ser inscritas, salvo nos 

casos previstos no Provimento nº 217/2023 do CFOAB, que permite a 

inscrição de bacharéis em Direito como estagiários por até 2 (dois) anos após 

a data da colação de grau, desde que o estágio seja realizado em unidade 

credenciada junto à OAB-MA. 

• Bacharéis oriundas de IES de outros estados poderão participar somente se 

atenderem ao disposto no Provimento nº 217/2023. Bacharéis formadas antes 

da vigência do Provimento somente poderão participar se formadas em IES do 

Maranhão. 

• Será permitida a inscrição de até 06 (seis) atletas estudantes de Direito por 

equipe, observadas as seguintes condições: 

I – Estudantes já inscritas no Futsal 2025 e/ou Futebol 2025 deverão 

apresentar declaração de matrícula e histórico escolar atualizados emitido 

em 2026, devidamente assinado e carimbado pela Instituição de Ensino 

Superior (IES) à qual estão vinculadas, comprovando a continuidade do 

curso e a mudança de período. Não haverá exceções; 

II – Estudantes não inscritas no Futsal 2025 e/ou Futebol 2025 poderão 

participar a partir do 7º período, mediante apresentação de declaração de 

matrícula e histórico escolar atualizados; 

III – Todas as estudantes deverão ser não federadas – sem exceção; 

• Será permitida a inscrição de até 04 (quatro) atletas convidadas por equipe, 

sendo permitido o uso simultâneo de no máximo 02 (duas) em campo. Todas 

deverão ser OBRIGATORIAMENTE não federadas, e apresentar 

comprovante da situação da atleta junto à FMF, FEFUSMA, Liga Maranhense, 

CBFS ou CBF. 

• Cada equipe poderá inscrever até 25 (vinte e cinco) atletas. 

• É vedada a inscrição de advogadas não inscritas na OAB-MA e de atletas que 

possuam ou tenham possuído registro — ativo ou inativo — junto à FMF, 

FEFUSMA, Liga Maranhense, CBFS ou CBF. Considerando que campeonatos 

municipais, tais como a Copa Municipal do Interior e a Copa BR de Seleções, 

embora caracterizados como amadores e organizados por prefeituras e 

empresas, não possuem homologação da Federação Maranhense de Futebol 

(FMF), fica vedada a participação de atletas que, mesmo atuando nesses 

campeonatos, possuam registro ativo na CBF ou em Federação Estadual.  



 

➢ Não será permitida a participação/inscrição de: 

o Advogadas não inscritas na OAB Seccional do Maranhão; 

o Bacharelas cujo certificado ou diploma de conclusão de curso não seja 

oriundo de IES localizada no Maranhão, exceto aquelas que, na condição de 

estagiárias, estejam regularmente inscritas nos quadros da OAB-MA, 

conforme o Provimento nº 217/2023 do Conselho Federal, ainda que tenham 

se graduado em instituição de outro estado; 

o Acadêmicas de Direito cuja declaração ou histórico escolar não tenha sido 

emitido por IES localizada no Maranhão. 

 

Em todos os casos acima, a IES deve ser reconhecida pelo MEC. 

❖ Na inscrição para a categoria feminina, a equipe convidada deverá apresentar 

os seguintes documentos: 

• Ficha de inscrição devidamente preenchida; 

• Declaração de vínculo institucional atualizada; 

• Declaração de Responsabilidade e Saúde, devidamente assinada; 

• Ficha de inscrição da comissão técnica, devidamente preenchida; 

• Cópia do RG e CPF da atleta; 

• Atestado médico comprovando que a atleta está apta para a prática esportiva; 

• Comprovação de que a atleta não é federada, e apresentar comprovante da 

situação da atleta junto à FMF, FEFUSMA, Liga Maranhense, CBFS ou CBF 

Além da documentação de inscrição, todas as equipes deverão encaminhar o escudo 

oficial do time inscrito. 

ATENÇÃO¹: Será permitida a inscrição e participação de atletas que estejam com processo 

de inscrição em trâmite na OAB/MA somente durante a fase classificatória, mediante 

apresentação do protocolo para a Comissão Organizadora, para controle. 

4. TAXA DE INSCRIÇÃO   

• Categoria masculina – Valor por equipe, para cada categoria (Livre, 

Master e Supermaster): 

Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais) + 5 cestas básicas (item obrigatório) 

• Categoria feminina: 



 

Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) + 5 cestas básicas (item obrigatório) 

**OBS¹: As inscrições somente serão validadas mediante o Gol de Placa, após confirmação 

dos requisitos de efetivação da inscrição (pagamento da taxa + entrega das cestas básicas) 

***OBS²: A ficha de inscrição, cópia da OAB e atestado médico da categoria masculina, 

seguem o envio padrão para o Gol de Placa após confirmação de inscrição pela Comissão 

Organizadora do Torneio de Futsal. 

5. DATA, DIAS E LOCAIS DOS JOGOS  

Início: 04 de Abril de 2026  

Dias de jogo: quartas-feiras pela noite e sábados pela manhã 

Local: APCEF Calhau 

6. FORMATO E REGULAMENTO TÉCNICO  

• O sistema de disputa será definido em Congresso Técnico, através de escolha 

entre os representantes das equipes, dentre as fórmulas propostas pela 

Comissão Organizadora. 

• O torneio será disputado de acordo com as regras oficiais da Confederação 

Brasileira de Futsal, bem como o regulamento e o Código de Disciplina, 

podendo sofrer alterações em Congresso Técnico. Serão observadas as 

seguintes diretrizes: 

• Cada jogo terá duração de 30 minutos no, divididos em 2 tempos de 15 

minutos, com intervalo de 5 minutos entre os tempos. 

• Número mínimo para início do jogo: 

o Para que o jogo possa iniciar ou continuar, cada equipe precisa ter no 

mínimo 3 jogadores em quadra. Sistema de disputa: pontos corridos na 

primeira fase, seguido por fases eliminatórias (quartas, semi e final). 

• Se durante o jogo: 

o Uma equipe ficar com menos de 3 atletas, 

o A partida deve ser encerrada e essa equipe perde os pontos da partida. 

• O regulamento técnico e disciplinar da competição será disponibilizado pela 

organização antes do encerramento das inscrições e do Congresso Técnico, 

ocasião em que serão esclarecidas eventuais dúvidas e ajustes necessários. 

7. EQUIPES 

Durante as partidas, será permitido que permaneçam no banco de reservas até 

25 atletas, além de um técnico, um auxiliar técnico e um representante da equipe, desde que 



 

todos estejam devidamente inscritos na competição. A presença dos árbitros, bem como da 

equipe organizadora da OAB-MA e da CAAMA, também está autorizada. 

A inscrição dos membros da comissão técnica deverá ser realizada na ficha 

de inscrição definitiva ou, alternativamente, por meio de requerimento dirigido a Presidente 

da Comissão de Esportes da CAAMA/OAB-MA, encaminhado ao seguinte e-mail: 

esporte@caama.org.br, 48h antes da partida OBRIGATORIAMENTE (prazo para 

verificação de situação financeira e/ou condições aptas de participação do atleta). Caso haja 

descumprimento dessa norma, o infrator será convidado a se retirar do banco de reservas, 

podendo ser aplicada penalidade tanto ao indivíduo quanto à equipe envolvida.  

É terminantemente proibido o uso de qualquer tipo de cigarro, inclusive os 

eletrônicos, assim como o consumo de bebidas alcoólicas no banco de reservas. O uso de 

máscaras será facultativo, respeitando os protocolos estabelecidos pela APCEF.  

Fica ainda autorizada a CAAMA, a OAB-MA e seus parceiros comerciais e 

de transmissão a utilizarem imagens, fotos e vídeos dos times, atletas e membros da comissão 

técnica para fins de divulgação e promoção do campeonato. 

8. PREMIAÇÃO  

As equipes serão premiadas com troféus e medalhas da seguinte forma, em 

cada categoria (masculino livre, masculino master, masculino supermaster e feminino), tendo 

como destaque a Taça DIMAS SALUSTIANO DA SILVA para o 1º colocado de cada 

categoria: 

• Time Campeão  

• Time Vice-campeão 

• Artilheiro do Campeonato  

• Defesa menos vazada  

• Equipe de melhor disciplina 

9. ESTRUTURA DO EVENTO  

• Condução (gandulas)  

• Árbitros qualificados  

• Mesa para transmissão e apoio  

• Água, gelo e energético para atletas  

• Internet sem fio para transmissão e suporte 

• Transmissão da partida 

mailto:esporte@caama.org.br


 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS  

A inscrição implica a aceitação de todas as normas deste edital.  

- Casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora.  

- Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
12 de março de 2026 

 

 

 

Kaio Victor Saraiva Cruz 

Presidente da OAB-MA 

 

 

 

Gustavo Mamede Lopes de Sousa 

Presidente da CAAMA 

 

 

Alynna Silva de Almeida 

Presidente da Comissão de Esportes da CAAMA/OAB-MA 

 

Alexandre Carvalho 

Vice - Presidente da Comissão de Esportes da CAAMA/OAB-MA 

 


